
Fundamentos e principais argumentos

Marca comunitária em causa: Marca figurativa que consiste na
representação de um cão para produtos das classes 16, 18, e 25
— Marca comunitária n.o 339 218

Decisão do Departamento de Marcas e Registo: Indeferimento do
requerimento de restitutio in integrum

Decisão da Câmara de Recurso: Não provimento do recurso

Fundamentos invocados: Violação do artigo 47.o do Regulamento
n.o 40/94 do Conselho, uma vez que a renovação da marca
comunitária não é só permitida ao titular desta ou ao seu repre-
sentante profissional; a Câmara de Recurso cometeu um erro de
direito e na sua apreciação dos factos ao declarar que a recor-
rente e o seu representante autorizado não tinham actuado com
a devida diligência nas circunstâncias; a Câmara de Recurso
cometeu um erro de direito ao declarar que a recorrente tinha
agido descuidadamente ao incumbir da renovação das suas
marcas a Computer Patent Annuities Limited, uma agência de
renovação de marcas.

Acção proposta em 13 de Maio de 2008 — Infeurope
SA/Comissão das Comunidades Europeias

(Processo T-188/08)

(2008/C 171/91)

Língua do processo: inglês

Partes

Demandante: infeurope SA (Luxemburgo, Luxemburgo) (Repre-
sentante: O. Mader, advogado)

Demandada: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos da demandante

— Declarar que a Comissão Europeia se absteve ilegalmente de
anular a decisão de adjudicação dos acordos-quadro no
âmbito do procedimento de concurso AO/026/06 do IHMI,
relativo à prestação de serviços de consultoria, auditoria e
estudos;

— Declarar que a Comissão Europeia se absteve ilegalmente de
resolver os contratos específicos celebrados no âmbito dos
referidos acordos-quadro;

— Condenar a Comissão das Comunidades Europeias a pagar à
recorrente o montante de 35 950 EUR, acrescidos de juros
à taxa de 4 %, no valor de 33 050 EUR, vencidos desde
19 de Dezembro de 2006, mais juros à taxa de 4 %, no
valor de 2 900 EUR, vencidos desde 14 de Dezembro de
2007, e juros à taxa de 8 % sobre o montante atrás referido,
vencidos desde a data da prolação do acórdão;

— Condenar a Comissão das Comunidades Europeias a pagar à
recorrente o montante de 646 631,27 EUR, acrescidos de
juros à taxa de 4 %, vencidos desde 14 de Maio de 2008, e
de juros à taxa de 8 % sobre o referido montante, vencidos
desde a data da prolação do acórdão;

— Ordenar à Comissão das Comunidades Europeias que apre-
sente determinados documentos relativos à avaliação das
propostas;

— Condenar a Comissão das Comunidades Europeias nas
despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente pede que o Tribunal de Primeira Instância declare
que a Comissão se absteve ilegalmente de anular a decisão do
Instituto de Harmonização no Mercado Interno (IHMI) de adju-
dicação de vários acordos-quadro no âmbito do procedimento
de concurso AO/026/06 do IHMI «E-Alicante: Prestação de
serviços de consultoria, auditoria e estudos» (1) e que a Comissão
se absteve ilegalmente de resolver os contratos específicos
correspondentes celebrados no âmbito do acordo-quadro.

Os fundamentos e principais argumentos invocados pela recor-
rente são idênticos aos invocados no processo T-176/08, infeu-
rope/Comissão.

(1) JO 2006 S 210-223510.

Despacho do Tribunal de Primeira Instância de 7 de Maio
de 2008 — Alemanha e Deutsche Post/Comissão

(Processos apensos T-490/04 e T-493/04) (1)

(2008/C 171/92)

Língua do processo: alemão

O presidente da Sétima Secção ordenou o cancelamento do
processo no registo.

(1) JO C 31 de 5.2.2005.

Despacho do Tribunal de Primeira Instância de 5 de Maio
de 2008 — Fränkischer Weinbauverband/IHMI (Forma de

uma garrafa)

(Processo T-180/06) (1)

(2008/C 171/93)

Língua do processo: alemão

O presidente da Quinta Secção ordenou o cancelamento do
processo no registo.

(1) JO C 212 de 2.9.2006.
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